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DIRETRIZES ESTRATÉGICAS DO NÚCLEO
DE GERENCIAMENTO DE PRECEDENTES E
AÇÕES COLETIVAS – NUGEPNAC:
 
MISSÃO: Realizar, com excelência, o ge-
renciamento dos procedimentos adminis-
trativos referentes aos processos sobres-
tados no judiciário amapaense, em decor-
rência de repercussão geral, casos repe-
titivos e incidentes de assunção de com-
petência, bem como ao monitoramento de
processos de ações coletivas e identifica-
ção de demandas estratégicas ou repetiti-
vas e de massa no Poder Judiciário do
Amapá.

VISÃO: Ser reconhecida, até 2023, como
uma unidade gerencial de referência, que
preste auxílio ao primeiro e segundo graus
de jurisdição e ao público externo interes-
sado.

VALORES: Segurança Jurídica, Comunica-
ção, Transparência, Publicidade, Integra-
ção, Agilidade, Desburocratização, Eficiên-
cia, Eficácia, Ética, Probidade
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COMPOSIÇÃO E ATRIBUIÇÕES GERAIS
(RESOLUÇÃO Nº 1432/2021-TJAP)

Presidente do TJAP
Vice-Presidente do TJAP
Corregedor-Geral do TJAP

Magistrado

Composição (Art. 1º, §3º, da Resolução
nº 1432/2021-TJAP)
03 (três) servidores lotados na Vice-
Presidência do TJAP, sendo 2 assesso-
res jurídicos;
02 (dois) servidores lotados na Secre-
taria do Tribunal;
01 (um) servidor lotado na Turma Re-
cursal dos Juizados Especiais;
01 (um) servidor lotado na Secretaria
de Gestão Processual Eletrônica;
01 (um) servidor lotado na Corregedo-
ria Geral de Justiça.

COMISSÃO GESTORA

COORDENAÇÃO

EQUIPE TÉCNICA

Gerenciamento dos procedimentos ad-
ministrativos referentes aos precedentes
qualificados – repercussão geral, casos
repetitivos, incidentes de assunção de
competência e suspensão decorrente de
incidentes de demandas repetitivas ins-
taurados no Tribunal, nos termos da Re-
solução nº 235/2016-CNJ;

Promoção do fortalecimento do monito-
ramento e da busca pela eficácia no jul-
gamento das ações coletivas, sendo res-
ponsável pela inserção em banco de da-
dos que oportunize ampla consulta para
a otimização do sistema de julgamento
das ações de tutela de direitos difusos e
coletivos, nos termos da Resolução nº
339/2020 – CNJ; 

Inserção de informações específicas no
Banco de Dados de Demandas Repetiti-
vas e Precedentes Obrigatórios - BNPR e
Cadastro Nacional de Ações Coletivas -
CACOL, mantidos pelo Conselho Nacional
de Justiça – CNJ;

O NUGEPNAC também executa as atri-
buições relativas ao CENTRO DE INTELI-
GÊNCIA DO PODER JUDICIÁRIO DO ESTA-
DO DO AMAPÁ – CEIJAP (Resolução nº
349/2020-CNJ e Resolução nº 1433/2021)  
unidade responsável por identificar e
propor tratamento adequado de deman-
das estratégicas ou repetitivas e de mas-
sa no Poder Judiciário do Amapá.

ATRIBUIÇÕES GERAIS DO NUGEPNAC
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ATRIBUIÇÕES ESPECÍFICAS
(RESOLUÇÃO Nº 235/2016-CNJ ; RESOLUÇÃO Nº 339/2020-CNJ E RESOLUÇÃO 1432/2021 -TJAP)

Auxiliar os órgãos julgadores na gestão
do acervo sobrestado;

Manter, disponibilizar e alimentar o ban-
co de dados nacional com informações
atualizadas sobre os processos sobresta-
dos no estado ou na região, conforme o
caso, bem como nas turmas e colégios
recursais e nos juízos de execução fiscal,
identificando o acervo a partir do tema
de repercussão geral ou de repetitivos,
ou de incidente de resolução de deman-
das repetitivas e do processo paradigma,
conforme a classificação realizada pelos
tribunais superiores e o respectivo regio-
nal federal, regional do trabalho ou tribu-
nal de justiça;

Informar a publicação e o trânsito em
julgado dos acórdãos dos paradigmas
para os fins dos arts. 985; 1.035, § 8º;
1.039; 1.040 e 1do CPC;

Receber e compilar os dados referentes
aos recursos sobrestados no estado ou
na região, conforme o caso, bem como
nas turmas e colégios recursais e nos juí-
zos de execução fiscal;

Informar ao NUGEPNAC do CNJ a exis-
tência de processos com possibilidade de
gestão perante empresas, públicas e pri-
vadas, bem como agências reguladoras
de serviços públicos, para implementa-
ção de práticas autocompositivas, nos
termos do art. 6º, VII, da Resolução CNJ nº
125/2010;
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Informar ao NUGEPNAC do CNJ e manter
na página do tribunal na internet os da-
dos atualizados de seus integrantes, com
a principal finalidade de permitir a inte-
gração entre os tribunais do país, bem
como enviar esses dados ao STF, STJ e
TST;

Uniformizar o gerenciamento dos proce-
dimentos administrativos decorrentes da
aplicação da repercussão geral, de julga-
mento de casos repetitivos e de incidente
de assunção de competência;

Acompanhar os processos submetidos à
técnica dos casos repetitivos e da assun-
ção de competência em todas as suas fa-
ses, alimentando o banco de dados na-
cional;

Controlar os dados referentes aos gru-
pos representativos, bem como dispo-
nibilizar informações para as áreas técni-
cas de cada tribunal quanto à alteração
da situação do grupo, inclusive se admiti-
do como Controvérsia ou Tema, confor-
me o tribunal superior, alimentando o
banco de dados nacional;

Acompanhar a tramitação dos recursos
selecionados pelo tribunal como repre-
sentativos de controvérsia encaminhados
ao STF, ao STJ e ao TST (art. 1,036, § 1º, do
CPC), a fim de subsidiar a atividade dos
órgãos jurisdicionais competentes pelo
juízo de admissibilidade e pelo sobresta-
mento de feitos, alimentando o banco de
dados nacional;
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ATRIBUIÇÕES ESPECÍFICAS
(RESOLUÇÃO Nº 235/2016-CNJ ; RESOLUÇÃO Nº 339/2020-CNJ E RESOLUÇÃO 1432/2021 -TJAP)

Uniformizar a gestão dos procedimentos
decorrentes das ações coletivas, com
protocolos estaduais, regionais ou por
seção, a fim de alcançar efetividade pro-
cessual e das decisões judiciais;

Realizar estudos e levantamento de da-
dos que subsidiem as políticas adminis-
trativas, judiciais e de formação relaciona-
das às ações coletivas e aos métodos de
solução consensual de conflitos coletivos;

Implementar sistemas e protocolos vol-
tados ao aprimoramento da prestação ju-
risdicional e das soluções consensuais de
conflitos de modo coletivo;

Auxiliar os órgãos julgadores na gestão
do acervo de ações coletivas;

Informar ao CNJ os dados e informações
solicitadas;

Aprimorar os cadastros próprios de
processos coletivos e disponibilizar nos
portais da internet, (Cumpridec CNJ);

Adequar os sistemas eletrônicos, de mo-
do a permitir a captura de dados listados
nos requisitos de alimentação da Resolu-
ção do CNJ, (Cumpridec CNJ)

Manter atualizado o Cadastro Nacional
de Ações Coletivas, (Cumpridec CNJ);

Matérias reconhecidas com repercussão
geral pelo STF;

Matérias eleitas como repetitivas pelo STJ;

Matérias objeto de Incidente de Assun-
ção de Competência em tramitação no
TJAP;

Matérias objeto de Incidente de Resolu-
ção de Demandas Repetitivas instaurado
no TJAP;

Ações Coletivas ajuizadas no Estado do
Amapá;

Demandas estratégicas ou repetitivas e
de massa do Poder Judiciário do Amapá.

TIPOS DE MATÉRIAS PROCESSUAIS
AFETAS À ATUAÇÃO DO NUGEPNAC

Obs.: O NUGEPNAC é unidade de gerencia-
mento de procedimentos administrativos,
não constituindo unidade judiciária com mo-
vimentação e tramitação de processos judici-
ais.
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DIAGNÓSTICO DA UNIDADE

08 (oito) servidores integram oficialmente
a equipe técnica do NUGEPNAC, os quais,
porém, também ocupam cargos em uni-
dades diversas, portanto, acumulando
funções.

Em relação às temáticas de IRDR, atu-
almente, a base de dados do sistema
NUGEPNAC possui 20 IRDRs cadas-
trados, sendo: 11 propostas de te-
mas inadmitidas; 9 propostas de
temas admitidas.

Em relação às temáticas admitidas: 4 te-
ses jurídicas firmadas e estabilizadas
(trânsito em julgado); 3 temas com
teses jurídicas firmadas (acórdão pu-
blicado), que são os seguintes:

LOTAÇÃO ATUAL

QUANTIDADE DE PROCESSOS RELACIO-
NADOS A GESTÃO DE PRECEDENTES (pes-
quisa em 02/12/2021)

 

       
       - IRDR Tema 06, sobrestado em face de
Repercussão Geral (Tema 683/STF);
        - IRDR Tema 16, tem acórdão publicado e
houve interposição de Recurso Especial e Re-
curso Extraordinário;
     - IRDR Tema 15, tem acórdão publicado e
houve interposição de embargos de declara-
ção.

Em relação às propostas de temas apre-
sentadas neste ano (2021): 2 propostas
foram admitidas; 1 proposta não foi
admitida; 2 propostas aguardam o
resultado do juízo de admissibilida-
de; 1 proposta encontra-se suspensa
por conflito de competência suscita-
do perante o Superior Tribunal de
Justiça; 1 proposta (Tema 17) foi ad-
mitida e já possui tese jurídica firma-
da e estabilizada (trânsito em julga-
do).

Quanto aos dados que constam no
Painel CACOL, há 601 processos em
trâmite envolvendo ações coletivas,
das quais: 532 ações civis públicas; 27
ações populares; 18 mandados de se-
gurança coletivos; 13 ações civis cole-
tivas; 7 ações de cumprimento; 5 ou-
tros classes com assuntos de Direito
Coletivo.



NÍVEL DE SATISFAÇÃO GERAL DOS JURISDICIONADOS COM O TJAP
(NÃO HÁ ESPECÍFICA DA UNIDADE)

 
– ÚLTIMA PESQUISA CONSOLIDADA FOI DE 2017 – 1.123 JURISDICIONADOS RESPON-
DERAM EM 12 COMARCAS, SENDO 786 EM MACAPÁ E 108 EM SANTANA, SIGNIFI-
CANDO 79,3% DOS ENTREVISTADOS.
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NÍVEL DE SATISFAÇÃO GERAL DOS SERVIDORES COM O TJAP
(NÃO HÁ ESPECÍFICA DA UNIDADE)
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ROTINA DE TRABALHO

Supervisão das atividades do NUGEPNAC

Cumprimento das atribuições elenca-
das nas Resoluções CNJ nº 235/2016,
339/2020 e 349/2020, bem como nas
Resoluções TJAP nº 1432/2021 e nº
1433/2021;

Inserção de informações no Banco de
Dados de Demandas Repetitivas e
Precedentes Obrigatórios, mantido
pelo CNJ;

Inserção de informações no Cadastro
Nacional de Ações Coletivas, mantido
pelo CNJ (Cumpridec CNJ);

Acompanhamento permanente dos
julgamentos dos Tribunais Superiores
que ocorram sob a técnica da reper-
cussão geral (STF) e sob a sistemática
dos recursos repetitivos (STJ);

Acompanhamento permanente de
julgamentos de Incidente de Assun-
ção de Competência e Incidente de
Resolução de Demandas Repetitivas e
de massa realizados pelo TJAP;

COMISSÃO GESTORA

EQUIPE TÉCNICA

Informação e auxílio ao primeiro e segun-
do graus de jurisdição acerca das matéri-
as afetas à atuação do NUGEPNAC;

Participação nas reuniões, diálogos e de-
bates permanentes mantido entre os in-
tegrantes dos NUGEPNACs do STF, STJ e
demais tribunais brasileiros (Rede NUGE-
PNAC);

Obs. O gerenciamento do NUGEPNAC é
exercido por servidor integrante da equipe
técnica, designado responsável pela inserção
dos dados necessários nos cadastros manti-
dos pelo CNJ.
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PROBLEMAS ENCONTRADOS NA UNIDADE E AÇÕES
ESTRATÉGICAS PARA SOLUCIONÁ-LOS
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AÇÕES ESTRATÉGIGAS X INDICADORES/METAS



DOS ATOS NORMATIVOS AFETOS ÀS ATRIBUIÇÕES
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Resolução nº 006/2003-TJAP - Regimento
interno do Tribunal de Justiça do Amapá;

Resolução nº 235/2016 - CNJ - Padroniza-
ção dos Precedentes Qualificados;

Resolução nº 1432/2021 - TJAP - Dispõe
sobre a criação do Núcleo de Ações
Coletivas - NAC, instituindo o Núcleo de
Gerenciamento de Precedentes e Ações
Coletivas – NUGEPNAC, do Tribunal de
Justiça do Estado do Amapá;

Resolução n.º1433/2021- TJAP -  Dispõe
sobre a criação do Centro de Inteligência
do Tribunal de Justiça do Estado do
Amapá e dá outras providências;

Resolução nº 339/2020 - CNJ - Criação do
Núcleo de Ações Coletivas dos Tribunais;

Resolução nº 339/2020 - CNJ - Criação do
Núcleo de Ações Coletivas dos Tribunais;

Resolução nº 349/2020 - CNJ - Criação do
Centro de Inteligência no Poder Judiciário,
alterada pela Resolução n.º 374/2021-
CNJ;

Portaria nº 62871/2021-GP – Composi-
ção NUGEPNAC;

Portaria n.º 62872/2021-GP – Composi-
ção CEIJAP;

Portaria n.º 30851/2011 – GP - Delegação
de Competências ao Vice-Presidente.


